
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE 
PARA REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE
PROCESSO N° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL: www.novobbmnet.com.br
FINALIDADE: Registro de Preços
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (16/01/2025 -  10.00) 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (31/01/2025 -  08.00) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (31/01/2025 -  08.30)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (31/01/2025 -  10.30)
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado; .  ^  „  x _ „
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS, LANCHES E COFFEE BREAK PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: não 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Orçamento Sigiloso.

Toma-se público que o Município o de Fortim-CE, por meio das Secretarias de: Planejamento, Gestão, Administração e 
Finanças; Gabinete da Prefeita; Agricultura e Pesca; Saúde; Educação; Turismo e Cultura; Esporte, Juventude e Lazer; 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania; Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de preços, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, no Decreto 
Municipal n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

O objeto te^ reseltelicitação cuida do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS, LANCHES E COFFEE 
BREAK PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM -  CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2 3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.novobbmnet.com.br
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.fortim.ce.aov.br


2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo 
licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa 
opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos 
termos do art. 15, caput, da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei 
n.° 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até o fim do 
recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de 
Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente 
preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.
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MUNICÍPIO DE FORTIM

4.1.3.0  Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma BBMNET 
Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação 
não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade.

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pela Pregoeira, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente 
com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível 
no Sistema ao licitante.

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica/proposta inicial, sob pena de 
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pela pregoeira, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.
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MUNICÍPIO DE FORTIM

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes, bem como as 
mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA será o ABERTO E FECHADO;

5.11.1. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

5.11.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.11.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.11.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 01 (uma) hora a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.11.11. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementam0 123, de 2006.
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5.11.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

5.11.13. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor percentual superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cmco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.11.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

5.11.15. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, quando a primeira 
colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.11.16. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 
14.133, de 2021, nesta ordem:

5.11.17. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;

5.11.18. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.11.19. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

5.11.20. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de 
controle.

5.11.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por:

5.11.22. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;

5.11.23. Empresas brasileiras;

5.11.24. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.11.25. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.11.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento.

5.11.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.11.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.11.29. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.11.30. Será desclassificada a proposta que:

5.11.31. contiver vícios insanáveis;

5.11.32. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.11.33. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.11.34. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.11.35. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.
5.11.36. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.11.37. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, que 
comprove:

5.11.38. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.11.39. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.11.40. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.
5.11.41. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.11.42. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.43. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.44. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.11.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

5.11.46. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, a pregoeira verificará o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do sistema os documentos para habilitação 
juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas.

6.2 A pregoeira verificará se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, a pregoeira obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06.

6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.6 Habilitação Jurídica
6.6.1 Os critérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo de 
Referência.
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6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista
6.7.1 Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados em item especifico 
do Termo de Referência.

6.8 Qualificação Técnica
6.8.1 Os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo de 
Referência.

6.9 Qualificação Econômico-Financeira
6.9.1 Os critérios referentes a Qualificação Econômico-Financeira estão dispostos e detalhados em item especifico do 
Termo de Referência.
6.10 Declarações complementares de apresentação obrigatória:
6.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

6.10.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n 123/2006, 
bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.
6.10.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei 
Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006.
6.10.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.
6.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais.

6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

6.13 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas 
na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 6 3 ,1, da Lei n° 14.133/2021.

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
6.15 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.16 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo estipulado pela pregoeira.
6.17 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência:
6.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

6.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital.
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7 DOS RECURSOS
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela pregoeira observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133, de 2021.
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão.

7.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será no tempo mínimo de 10 minutos.

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação

8.1.5

8.1.6 

8.1.6.1 
8.1.6.2 

8.1.6.3

8.1.7

8 . 1.8

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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8.2 Com fulcro na Lei n° 14,133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 advertência;

8.2.2 multa;

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § Io, da Lei 14.133/2021.

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sanção de 
multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, 
obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido 
no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema 
BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 
90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) 
dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 10% 
(dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo e;
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora (AC) 
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente;
10.4. Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Imprensa Oficial e disponibilizado durante 
a vigência do contrato.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
10.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, incide nas 
penas do art. 155 da Lei n.° 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório,
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bem como na Lei Federal n.° 14.133/2021.
10.10. Ata de Registro de Preços regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

10.11. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 10.7.

10.12. serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes 
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, negociação e julgamento da documentação, com 
observância de todos os termos previstos neste Edital.

10.13. O município de Fortim-CE poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Preços, independentemente de 
interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
n.° 14.133/2021.
10.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que ao aderirem 
ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, 
nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
10.13.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.
10.13.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
1013.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e 
art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, o órgão gerenciador, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
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11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e mcluir-se-a o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal
www.novobbmnet.com.br.
1110 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos 
canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal
www.novobbmnet.com.br .
11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.
11.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.coimbi e
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.

11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

H 13 1 ANEXO I -  Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar -  ETP.

11.13.2 ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato

11.13.3 ANEXO III -  Minuta de Ata de Registro de Preços

11.13.4 ANEXO IV -  Minuta da Proposta de Preços

Fortim (CE), 15 de Janeiro de 2025.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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M u n ic íp io  d e  F o r t im

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. DO OBJETO:
1.1. 0  objeto de contratação do presente Edital é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS, LANCHES E COFFEE BREAK PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO  
DE FORTIM -  CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.
TOTAL

V. MÉDIO 
UNITÁRIO

V. MÉDIO 
TOTAL

1

LANCHE: Composto de uma das 
combinações: a) Sanduíche misto 01(uma 
fatia de queijo e uma fatia de presunto); b) 
Sanduíche natural: frango -  acompanhado 
de 03 (três) pães de forma (100g)+ 
refrigerante ou suco (200ml); c)Esfirra: 
frango ou carne de sol + refrigerante ou 
suco (200ml); d)Caldo(pão/torrada) + 
refrigerante ou suco (200ml); 
e)Rissole(queijo e presunto) + refrigerante 
ou suco de 200 ml; f) Café, leite, biscoito, 
bolo e salada de frutas.

UND 4.000 R $___ R$

2

COFFE BREAK; Composto de 10 mini 
salgados, suco de frutas, refrigerante, 2 
fatias de bolo, salada de frutas, café e leite 
(bor nessoa).

UND 7.350 R$ R$

3

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO TIPO 
SELF SERVICE OU A LA CARTE.
Compreendendo dois tipos de proteínas, 
dois tipos de saladas, arroz, feijão, massas, 
farofa, perfazendo um total mínimo de 
700gr, de alimentação e dois tipos de suco 
ou dois tipos de refrigerantes em copo de 
300ml. Em ambiente arejado ou 
climatizado devidamente higienizado 
acompanhando de um garçom. Em 
horários predefinidos.

UND 4.150 R$ R$

4

REFEIÇÃO TIPO COMERCIAL:
Servidas em porções individuais de arroz, 
macarrão, feijão ou baião de dois, saladas 
crua ou cozida, carnes bovina ou suína ou 
frango ou peixe.

UND 8.650 R$ R$

5

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA:
Composta de arroz, macarrão, feijão ou 
baião de dois, farofa, salada crua ou cozida, 
mrne hnvina ou suína ou franeo ou peixe.

UND 8.000 R$ R$

' VALOR MÉDIO ESTIMADO R$

1.4 -  JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO SIGILOSO.

1.4.1 Em consonância com a Lei n° 14.133, de I o de abril de 2021 Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalham ento dos quantitativos e das demais informações necessárias para  a
elaboração das propostas...”, cita-se:

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),

£ /
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A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 
propostas/lances gravitem  em torno do orçamento fixado pela 
administração. Essa medida deve se m ostrar particularm ente eficaz 
quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos 
outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já 
nessa etapa, oferecer um preço realm ente competitivo e dentro do limite 
de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 
adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser 
desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 
competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de 
lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e 
propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 
determinados agentes do mercado participam  de licitações e elaboram 
suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, 
seja por não disporem de meios para  tanto, seja por não estarem  
dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se 
baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, 
contudo, é tem erário porque as propostas podem não refletir a realidade 
econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na 
execução contratual. D esta feita, a não divulgação do orçamento obriga 
os licitantes a efetivam ente analisarem  sua estru tu ra  de custos para 
daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de
propostas mais realistas economicamente.

Ainda segundo Zymler e D ios (2014),
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado 
no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lem brar o 
entendimento de que nenhum  princípio constitucional é absoluto de 
forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual 
antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em 
contraposição aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto
de A
ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência 
tem porária da divulgação do orçamento, pois am parada no princípio da 
busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões 
do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 
transparência do procedimento licitatorio com a divulgação do 
orçamento 
ao final do certame.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da aquisição, 
apresente proposta dentro da sua realidade para  que tenha capacidade de honrar os
compromissos assumidos na fase licitatoria.
D esta forma e por todo justificado anteriorm ente, esta Prefeitura Municipal informa aos 
Licitantes que o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
COMERCIAIS, LANCHES E COFFEE BREAK PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE, tornando 
público apenas divulgação do detalham ento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para  a elaboração das propostas na P lanilha Orçam entária -  Quantitativo.

2. JUSTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPÇÀO DE ME E E P R
2 1 A redação do novel art. 47, da Lei Com plem entar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certam es públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 
microempresas e em presas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentem ente 
de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
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2.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para  Microempresa ou Em presa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar 
dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem  estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 
represen tar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos:
2.3. O tratam ento  diferenciado e simplificado para  as microempresas e em presas de pequeno porte 
não tem  se mostrado vantajoso para a adm inistração pública municipal, principalm ente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes;
2.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tribu tá rias  diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo 
esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para  as adequações de preços, assim como o 
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, m uitas vezes 
frustrando-se hcitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
2.6. Outro fator im portante é a garantia  nos editais de licitação do Município de Fortim, do 
cumprimento das normas contidas nos A rfs. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para  a 
assinatu ra  do contrato e na ocorrência do em pate ficto previsto nos A rfs 44 e 45 da referida
norm a legal; a .
2.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser in terp retada à 
luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/21 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se 
destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável,
2.8. O que se observa é que a Lei Com plem entar 123/2006 visa am pliar a participação das 
M E/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é im portante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais 
vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado na Lei n. 14.133/21.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA D ESCRICÁO DA NECESSID AD E DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundam entação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Prelim inares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA DESCRICÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO O B JE T O  E DA ESPECIFICA Ç Ã O  DO SERVIÇOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Não será adm itida a subcontratação do objeto contratual. V_/

6. DA ADOÇÃO AO REG ISTRO  DE PR EÇ O S f  /
6.1. A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses pre^igfas no artigo 3o do Decreto n° 11.462 de 31 
de março de 2023, pois os serviços a serão contratados ao longo do ano de acordo com a demanda
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necessária, de m aneira que não é possível definir previam ente o quantitativo exato a ser 
executado.
6.2. As quantidades previstas no presente term o de referência são estim ativas máximas, para um 
período da assinatura da ata, e esta adm inistração municipal se reserva o direito de contratar em 
cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de 
contratar algum item especificado.
6.3. O Sistem a de Registro de Preços não vincula ou obriga de qualquer modo a Administração, no 
tocante a dar seguimento ao procedimento, findo o qual, sobressair-se-á a eventual contratação do 
objeto, tampouco gera quaisquer obrigações d iretas e reflexas aos participantes do certame.
6.4. O critério de escolha para a realização do certam e licitatório por Sistem a de Registro de 
Preços fora adotado objetivando, quando das eventuais e fu turas contratações dos serviços de 
locação de m áquinas pesadas, gerando economicidade, eficiência, celeridade nos procedimentos e o 
atendim ento irrestrito  aos interesses coletivos e aos princípios norteadores da atividade 
adm inistrativa.

7. FUNDAMENTO LEGAL:
7.1. A contratação dos serviços elencados nesse term o de referência tem  amparo legal na Lei 
Federal N° 14.133/21 -  Nova Lei de Licitações Públicas, Lei complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 
20 de Setembro de 2019, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de2023.

8. DO PRAZO DE EXECUCÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
8.1. As entregas deverão ser efetuadas no perím etro urbano e nos Distrito de Fortim  conforme 
locais determinados pelas Secretarias solicitantes e Gabinete do Prefeito, devendo o veículo ser 
exclusivo para transporte de alimentação, em caixas isotérmicas de forma a conservar a 
tem peratu ra  da refeição até o momento da entrega.
8.2. Para os Itens 01 e 02:
a) Dias úteis, finais de semana, ponto facultativo e feriados nos períodos determ inados pelos 
solicitantes, para atender necessidade excepcional das Secretarias solicitantes, Gabinete do 
Prefeito.
8.3. Para os Itens 03. 04 e 05:
a) D urante a sem ana no período diurno (almoço) compreendido entre 10h40min. e llh 4 0 m in  de 
acordo com a necessidade de cada solicitante e noturno (jantar) compreendido entre 18h00 e 
19h00.
b) F inais de semana, ponto facultativo e feriados, no período diurno (almoço) compreendido entre 
10h40min. e llh40m in  de acordo com a necessidade de cada solicitante, e noturno (jantar) para 
a tender à necessidade excepcional das Secretarias solicitantes e Gabinete do Prefeito.

9. DA FORMA DE ENTREGA:
9.1. As entregas deverão ser efetuadas no perím etro urbano e nos Distritos de Fortim, conforme 
locais determ inados pelas Secretarias solicitantes e Gabinete do Prefeito, devendo o veículo ser 
exclusivo para transporte de alimentação, em caixas isotérmicas de forma a conservar a 
tem peratura  da refeição até o momento da entrega.
9.1.1. Poderá haver alterações nos endereços de entrega, ficando a LICITANTE VENCEDORA 
obrigada a efetuar entrega nos locais indicados e não presentes no Edital e Contrato, previam ente 
informado pelo MUNICÍPIO.
9.1.2. A Prefeitura Municipal de Fortim se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou sohcitar sua substituição.
9.1.3. P ara  os ITENS (03 e 04), a licitante vencedora deverá em itir comanda num erada 
sequencialmente, em duas vias, indicando o Município, número do contrato, tipo de serviço 
prestado (Fornecimento de Marmitex) e a quantidade pertinente, correspondente a cada entrega, 
que deverá ocorrer da forma estipulada no item 9.1, a contar da solicitação;
9.1.3.1. As comandas serão conferidas no ato da entrega, por servidor responsávefjp  
recebimento, sendo rubricadas as duas vias tanto pela licitante vencedora como pelo Município 
ficando um a via com cada uma das partes
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9.1.3.2. No primeiro dia do mês subsequente ao da entrega, a licitante vencedora em itirá a Nota 
Fiscal correspondente ao período de entrega, e anexará um relatório, com todas as comandas e 
encam inhará ao Município para conferência das quantidades, valores e entregas;
9.1.3.3. Conferido o relatório, se de acordo, será encam inhada a Nota Fiscal devidamente a testada 
para a Secretaria de Planejamento, Gestão, Adm inistração e Finanças, para posterior pagamento. 
Se em desacordo, devolvido com justificativa, para  a hcitante vencedora providenciar a retificação.

10. JUSTIFICATIVAS:
10.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Considerando a necessidade da aquisição de 
fornecimento de refeições, lanches e coffee break se faz necessária, para realização solenidades, 
seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, treinam entos, oficinas e outros 
eventos e capacitações que venham ser realizados pela Secretaria de Educação. Justifica-se, 
também, pela necessidade crescente de ações, projetos e reuniões organizados por esta Pasta.
10.2. SECRETARIA DE SAÚDE: Diante da necessidade de aquisição de refeições para os 
servidores (sentido amplo) durante o trabalho, quando necessitarem realizar atividades externas 
ou com horários estendidos. Como por exemplo: Cam panhas de vacinação, Cam panhas de 
Prevenção, Plantões dos Profissionais no Centro de Especialidades Médicas, Profissionais de 
outros municípios que se deslocam em períodos de campanhas, dentre outros.
10.3. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA: Faz-se 
necessário a aquisição de refeições, lanches, considerando o atendim ento ao público alvo em 
eventos, reuniões e Conferências realizadas pela Secretaria, seus departam entos e Conselhos de 
Direitos, por meio dos programas, projetos, serviços e benefícios desenvolvidos ao longo do ano.
10.4. SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO: O fornecimento de refeições e lanches 
será destinado para  atender servidores públicos e eventuais prestadores de serviços (técnicos, 
palestrantes, dentre outros) que estejam a serviço desta municipalidade, bem como para  atender 
eventos a serem realizados.
10.5. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Faz-se necessário a aquisição de refeições, lanches, 
considerando as diversas ações e serviços realizados pela Secretaria, eventos e reuniões, ao longo 
do ano.
10.6. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO Faz-se necessário a aquisição de 
refeições, lanches, considerando as diversas ações e serviços realizados pela Secretaria, eventos e 
reuniões, ao longo do ano.
10.7. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA: O fornecimento de refeições e lanches 
será destinado para atender servidores públicos e eventuais prestadores de serviços (técnicos, 
dentre outros) que estejam a serviço desta municipalidade, bem como para  atender eventos a 
serem realizados.
10.8. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Faz-se necessário a aquisição de refeições, lanches, considerando as diversas ações e serviços 
realizados pela Secretaria, eventos e reuniões, ao longo do ano.
10.9. SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA Faz-se necessário a aquisição de refeições, 
lanches, considerando as diversas ações e serviços realizados pela Secretaria, eventos e reuniões, 
ao longo do ano.

11. FORNECIMENTO:
11.1. As refeições prontas e lanches deverão estar acondicionados em embalagens apropriadas em 
obediência às legislações vigentes e fiscalizadas pelas Autoridades Sanitárias competentes.
11.2. Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo adotadas 
m edidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. O veículo deve ser provido de 
cobertura para proteção da carga, não devendo transportar outros produtos que comprometam 
qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado.
11.3. O arm azenam ento e o transporte do alimento preparado, da distribuição até a entrega p 
consumo, devem ocorrer em condições de tempo e tem peratura  que não comprometam sua 
quahdade higiênico-sanitária.
11.4. Os ahmentos terão que atender aos padrões de fabricação e comercialização, respeitando as 
norm as san itárias vigentes.

_____________________________ ________________________________________________________
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11.5. A licitante fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser 
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado 
apresentá-las acompanhada de nota fiscal, quando do pagamento.
11.6. O fornecimento deverá ser conforme necessidade dos órgãos.
11.7. As bebidas deverão ser entregues geladas, no local indicado na sede do município.

12. DA DISTANCIA MAXIMA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1. O Licitante vencedor deste certame deverá possuir instalações ou ponto operacional, dentro 
de um raio máximo de até 30km (trin ta quilômetros) de distância da sede do Município de Fortim, 
para  a plena satisfação da execução do objeto ser contratado. Tendo em vista que os alim entos são 
perecíveis e que as solicitações se deram em tempo mínimo para a pronta execução do objeto.
10.2. A exigência da distância máxima de 30km (trin ta quilômetros) da localizarão da sede da 
em presa a ser CONTRATADA até a sede da CONTRATANTE se dá em razão da dem anda que 
ora se apresenta, uma vez que o caráter dos produtos a serem adquiridos serem perecíveis, tendo 
prazo de validade em dias ou horas.
10.3. A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei 14.133/21, já que o inc. I, do art. 
9o do diploma em exame, apresenta que não são adm itidas restrições que sejam irrelevantes ou 
im pertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de ta l condição, 
considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a prestarem  os 
referidos serviços a este Município.
10.4. O não atendim ento das exigências previstas neste tópico incorrerá na rescisão do term o de 
contrato, com base no Art. 137, inciso I e VII da Lei 14.133/21, com a convocação dos demais 
em presas desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

13. PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS:
13.1 As refeições prontas e lanches devem ser preparadas e servidas em conformidade com os 
procedimentos técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, 
atendendo almoço e jan tar, conforme a necessidade deste Município, sendo que o fornecimento 
aqui licitado é considerado único.
13.2 As refeições serão preparadas com gêneros alimentícios de prim eira qualidade, dentro das 
exigências de higiene e segurança alim entar, determ inados pela legislação san itária  vigente.
13.3 A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa, com todos os 
equipam entos e utensílios para  ta l fim, respeitando as condições higiênico-sanitárias necessárias 
para  ta l procedimento.
13.4 As refeições prontas e lanches deverão ser acondicionadas em embalagens térm icas de isopor, 
im ediatam ente após o seu preparo, com o objetivo de preservar os alimentos e proporcionar o 
consumo adequado e satisfatório.
13.5 A contratada deverá apresentar um cardápio sem anal para  que o contratante tenha  acesso 
às opções que são oferecidas pela em presa fornecedora das refeições.

14. DA VISITA TÉCNICA:
14.1. A qualquer momento poderá ser realizada visita técnica nas instalações do fornecedor para 
verificar a conformidade do ambiente com os itens declarados, de que o local de preparação dos 
alimentos está de acordo com as normas da ANVISA, atendendo a todos os itens exigidos.
14.2. Em caso de visita, será elaborado parecer técnico sobre as condições das instalações, feito 
por nutricionistas do Município. Caso o parecer não seja favorável, a empresa poderá ser 
impedida de continuar o fornecimento;
14.3. Nas visitas serão observados os seguintes itens:

14.3.1. P roced im entos de Controle de Q ualidade adequados:
a) Existência de balança para  alimentos;
b) Existência de term ômetro ou medidores de tem peratu ra  nos locais de arm azenam ento dos 
alimentos;
c) Laudo de potabilidade da água e comprovação de higienização da caixa d’água;
d) Existência de produtos de assepsia para os manipuladores;
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e) Controle integrado de pragas, com documento comprobatório;
f) Ausência de anim ais e pragas.

14.3.2. M anipuladores em  condições adequadas:
a) Funcionários uniformizados, com uso de toucas ou redes nos cabelos, m áscaras, luvas e 
aventais;
b) Uniformes sempre limpos;
c) Ausência de adornos (anéis, pulseiras, relógios, etc.), barba e esmaltes;

14.3.3. H ig ien e da cozinha:
a) As la tas  de lixos devem possuir pedal e perm anecer fechadas, com tampa;
b) Os ralos e canaletas devem perm anecer fechados e ser sifonados;
c) As janelas devem possuir telas em perfeito estado;
d) O piso deve encontrar-se limpo;

14.3.4. H ig ien e dos Alim entos:
a) Os alimentos devem ser arm azenados corretam ente, em locais distintos de produtos de 
limpeza;
b) Ausência de alimentos abertos e sem identificação;
c) Não utilização de panos de prato;

14.3.5. S itu ação  e C ondições da Edificação:
a) Ausência de lixo fora de recipiente adequado;
b) Acesso direto e independente, não comum a outros usos;
c) Pisos, paredes e tetos livres de defeitos, rachaduras, trincas e buracos;
d) Vestiários e sanitários limpos e organizados, não se comunicando diretam ente com as áreas de 
preparo e arm azenam ento dos alimentos;
e) Banheiros com papel higiênico, sabonete, antisséptico, papel toalha e lixeiras com tam pa e 
pedal;
f) Protetores nas lâm padas contra quedas e explosões.

15. CONDICOES DE PAGAMENTO:
15.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro.
15.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, a contar da efetiva prestação de serviço e encam inham ento das respectivas notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.
15.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
liquidação, na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente a testadas pelo gestor 
da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF, FGTS e CND 
trabalh ista  da em presa contratada, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, 
através de crédito na conta bancária do fornecedor.
15.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialm ente.
15.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
15.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagam ento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher m ultas a que estiver sujeita, dentro do prazi 
fixado;
b) quando a CONTRATADA assum ir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

i Z .
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16. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO 
CONTRATO:
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento.
16.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentem ente 
de solicitação do contratado, com base na variação do índice IPCA -  índice Geral de Preços do 
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
16.3. A aplicação do reajuste se fará a partir  do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o 
seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórm ula abaixo) se m anterá fixo por 12 meses, 
e assim sucessivam ente a cada 12 meses.
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustam ento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela últim a variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
16.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresen tar memória de cálculo referente ao reajustam ento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para  reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
16.6. Caso o índice estabelecido para  reajustam ento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em 
substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustam ento do preço 
do valor rem anescente, por meio de termo aditivo.
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
16.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V
, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = índice inicial -  correspondente ao mês do orçamento;
I = índice final -  correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

16.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, 
nos term os do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo.
16.9.1. A Administração deverá se m anifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.
16.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUCÃO: .
17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgam ento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.
17.2. O regime de execução do contrato será: E m preitada por preço global. Modo de Disput: 
ABERTO E FECHADO.
17.3. P ara  fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.4. HABILTTACÃO JURÍDICA Í /  .......................................... ,  . . .
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de em presa pessoa física, no registro publico de em presa 
m ercantil da Ju n ta  Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
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apresentar o registro da Ju n ta  Comercial onde opera com averbação no registro da Ju n ta  onde 
tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa m ercantil da Ju n ta  Comercial, em se tratando de sociedades 
em presárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
adm inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Ju n ta  onde opera com averbação no registro da Ju n ta  onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Juríd icas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem  sede a matriz.
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tra tando de em presa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim  o exigir.
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Adm inistrador ou do 
titu la r da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

17.5. HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juríd ica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda E stadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda M unicipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
8.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/m unicipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
I. Balanço patrim onial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
II. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
III. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 
1.
IV. Patrim ônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação;
V. E vedada a substituição do Balanço Patrim onial e da Demonstração do Resultado do
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. ' '

17.6.1. Declarações complementares de apresentação obrigatória: v
17.6.2. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
17.6.3. Em se tratando de microempresa ou de em presa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representan te legal do licitante afirmando o seu enquadram ento nos critérios previstos no 
artigo 3o da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal.

_______________________________ u ____________________________________
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17.7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) A testado de C apacidade T écnica de produtos 
entregues, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, 
conforme Termo de Referência -  Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com 
tim bre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 
Os atestados deverão estar necessariam ente em nome da licitante.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso.
b) Poderá, facultativam ente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para  
comprovação ao que dispõe o item 17.7.1. “a”, instrum ento de nota fiscal e/ou contrato respectivo 
ao qual o atestado faz vinculação.

17.8. OUTROS DOCUMENTOS PREVISTOS EM LEI:
I. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada 
em campo próprio do sistema eletrônico (Art. 63, Inc. IV, Lei Nacional n° 14.133/2021).
II. Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendim ento dos direitos trabalh istas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
term os de ajustam ento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, a ser declarada em 
campo próprio do sistema eletrônico (Art. 63, §1°, Lei Nacional n° 14.133/2021).

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte  responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado autom aticam ente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias m ediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para  esse fim.
18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representan te do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
18.5. Após a assinatura  do termo de contrato ou instrum ento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para  reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

18.6. F isca lização
18.6.1. A execução do contrato deverá ser acom panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).
18.6.2. O fiscal técnico do contrato acom panhará a execução do contrato, para  que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.
18.6.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
18.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato em itirá 
notificações para a correção da^xecução do contrato, determ inando prazo para a correção;
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18.6.5. 0  fiscal técnico do contrato inform ará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
dem andar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem  sua competência, para  que adote as 
m edidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
18.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato im ediatam ente ao gestor do contrato.
18.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térm ino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tem pestiva ou à prorrogação 
contratual.
18.6.8. O fiscal adm inistrativo do contrato verificará a m anutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilam ento e termos aditivos, sobcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.
18.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adm inistrativo do 
contrato a tuará  tem pestivam ente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando u ltrapassar a sua competência.

18.7. G estão do Contrato
18.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendim ento da finalidade da administração.
18.7.2. O gestor do contrato acom panhará a m anutenção das condições de habilitação da 
contratada, para  fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo norm al da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
18.7.3. O gestor do contrato acom panhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que u ltrapassarem  a sua competência.
18.7.4. O gestor do contrato em itirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, adm inistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assum idas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
18.7.5. O gestor do contrato tom ará providências para  a formalização de processo adm inistrativo 
de responsabilização para  fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tra ta  
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para  tal, 
conforme o caso.
18.7.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham  justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprim oram ento das atividades da Administração.
18.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para  a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS DE MEDICÂO E DE PAGAMENTO
19.1. R ecebim ento
19.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sum ária, no ato da prestação, 
juntam ente com a nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para  efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
19.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aphcação das penahdades.
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19.1.3. 0  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do m aterial e consequente aceitação m ediante termo detalhado.
19.1.4. P ara  as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem  o limite de 
que tra ta  o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para  o recebimento 
definitivo será de até 30 (trinta) dias.
19.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendim ento das exigências contratuais.
19.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
em presa para  emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para  efeito de liquidação e pagamento.
19.1.7. O prazo para  a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneam ento da nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Adm inistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para  os fins 
do recebimento definitivo.
19.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

19.2. L iquidação
19.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para  fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
19.2.2. O prazo de que tra ta  o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibihdade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem  o 
limite de que tra ta  o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
19.2.3. P ara  fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrum ento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tribu tá rias  cabíveis.

19.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;
19.2.5. A nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriam ente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
19.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.

19.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
19.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
19.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo adm inistrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
19.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

19.3. Pagam ento
19.3.1. Em atendim ento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de I o de abril de 2021, o 
pagam ento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa.
19.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
m onetariam ente entre o termo final do prazo de pagam ento até a data de sua efetiva realização, 
m ediante aplicação do índice IGPM de correção m onetária.
19.3.3. O pagam ento será reabzado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
19.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em itida a ordem bancária 
para pagamento.
19.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu tária  prevista na legislação
apbcável, conforme o caso. ^
19.3.6. Independentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da reabzação do pagam ento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
19.3.7. O contratado regularm ente optante pelo Simples Nacional, nos term os da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribu tária  quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratam ento  
tributário  favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.4. A ntecip ação de pagam ento
19.4.1. A antecipação de pagamento somente será perm itida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para  a obtenção do bem, conforme determ ina o 
§ Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

20. DO PRAZOS DE EXECUCÀO:
20.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (dias) dia a contar da ordem de 
serviços inicial, expedida ao contratado.
20.2. P ara  os serviços prestados deverá ser em itida fa tu ra  e nota fiscal em nome do Município de 
Fortim/CE.
20.3. As informações necessárias para emissão da fatura  e nota fiscal deverão ser requeridas 
ju n ta  ao órgão solicitante.
20.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
instrum ento.
20.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
desde que devidamente justificada por escrito e previam ente autorizada pela Secretaria.
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20.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado autom aticam ente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias m ediante simples apostila.
20.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente m ediante justificativa, permissivo legal 
e conveniência, atestados pelo Município de Fortim/CE.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
21.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas em lei, no edital e neste 
instrum ento:
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de 
acordo com o especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as norm as técnicas 
que eventualm ente regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resu ltan tes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para  representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes;
f) P restar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontam ente, bem como dar ciência ao mesmo, im ediatam ente e por escrito, de 
qualquer anorm alidade que verificar quando da execução do contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
h) Prover todos os meios necessários à garantia  da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulam entadoras pertinentes;
j) M anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos m ateriais da Administração, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo;
k) M anter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, 
da Lei n° 14.133/21, que será observado, quando dos pagam entos à CONTRATADA.
21.2. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o 
edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;
c) Perm itir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as norm as de segurança;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrum ento; '
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assum idas 
pelo Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas^ ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
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g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto, para  que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
h) Rejeitar os serviços que não atendam  aos requisitos e especificações constantes neste Termo 
de Referência.
i) E fetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrum ento;
j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrum ento;
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerim entos m anifesta m ente im pertinentes, m eram ente protelatórios ou de 
nenhum  interesse para a boa execução do ajuste;
l) Disponibilizar as informações necessárias para  o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.

23. DAS MULTAS. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
23.1. Comete infração adm inistrativa, nos term os da lei, aquele que, com dolo ou culpa:
23.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certam e ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame;
23.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não m antiver a 
proposta;
23.1.6. não celebrar o contrato ou não en tregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.7. ensejar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
23.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
23.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fru stra r os objetivos da licitação;
23.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 2013;
23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem  os motivos 
determ inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Adm inistração Pública;
e) a im plantação ou o aperfeiçoamento de program a de integridade, conforme normas 
orientações dos órgãos de controle.
23.4. P ara  as infrações previstas nos itens 23.1.4.,23.1.5 e 23.1.6 a m ulta será de 10% (dez p 
cento) do valor do contrato.
23.5. Para as infrações previstas nos itens 23.1.8, 23.1.9, 23.1.10, 23.1.11 e 23.1.12 a m ulta será 
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
23.6. P ara  as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2, 23.1.3 e 23.1.7. a m ulta será aplicada da
seguinte forma: . .
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja m ulta será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
i) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 
contratual sem que os serviços sejam concluídos;
ii) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
iii) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
iv) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
23.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativam ente ou não, à penalidade de m ulta.
23.8. Na aplicação da sanção de m ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração adm inistrativa prevista no item 
23.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
23.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações adm inistrativas relacionadas nos itens 23.1.2, 23.1.3, 23.1.4., 23.1.5, 
23.1.6 e 23.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e im pedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Adm inistração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para  licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.8, 23.1.9, 23.1.10, 
23.11.1 e 23.1.12, bem como pelas infrações adm inistrativas previstas nos itens 23.1.2., 23.1.3,
23.1.4, 23.1.5., 23.1.6 e 23.1.7 que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da 
Lei n° 14.133/2021.
23.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou re tira r o 
instrum ento  equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assum ida e o sujeitará às penalidades e à im ediata perda da 
garantia  de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dem andará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos estatu tários ou pertencentes aos quadros perm anentes da Administração, 
preferencialm ente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in tim ará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.
23.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
m ulta e impedimento de licitar e contratar, contado da data  da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encam inhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
23.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
23.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. „
23.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados. (__ _

24. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
24.1. Os valores estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de 
cálculos, já  estão demonstrados no subitem 1.4 deste Termo de Referência, obtidos m ediante
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pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, responsável o Sr. José Roberto Xavier 
Antunes, designado devidamente sob Portaria  n° 2025.01.02.010/2025, de 02 de Janeiro de 2025, 
cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Prelim inar -  ETP, parte in tegrante do 
presente Termo de Referência.

25. M INUTA DO TERM O DE CONTRATO

CONTRATO ADM INISTRATIVO N ° ........QUE
FAZEM EN TR E SI O M U N IC ÍPIO  DE FORTIM , 
PO R  INTERM ÉDIO DO(A)
............................................................... E A EM PR ESA
...................................................................  ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM  QUE NELE SE 
DECLARA:

O MUNICÍPIO DE FORTIM, por intermédio do(a) .......................................  (órgão demandante),
com sede no(a) .........................................................., na cidade de .......................................... /Estado
inscrito(a) no CNPJ sob o n ° .................................. , neste ato representado(a) pelo(a) ...........................
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria  n° ......, de ..... de ......................  de 20..., doravante
denominado CONTRATANTE, e a Em presa ................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
.............................. , sediado(a) na ......................................., em ................................. neste ato
representada por ....................................  (nome e função no contratado), inscrito no CPF
........................... , doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo
n° .................................  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto
Municipal n° 1141, de 27 de dezembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., m ediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PR IM EIRA  -  O B JETO
1.1. O objeto do presente instrum ento é a contratação/aquisição de ......................... , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

1.2. São anexos a este instrum ento e vinculam esta contratação, independentem ente de 
transcrição:
1.3. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.4. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes;
1.5. A Proposta do Contratado;
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até ___________________, a contar da emissão da
ORDEM DE COMPRAS, nos locais determ inados pela CONTRATANTE, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que tra ta  este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, dp-
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, p e rm itidp /a  
negociação com o contratado. L__ -

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)

L l
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3.1. 0  regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será adm itida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R $ ................(...................................................................)•
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é m eramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para  crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em itida a ordem bancária 
para pagamento.
5.2.3. Justificam os a não adoção do Cartão de Pagam ento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulam entação 
municipal sobre a m atéria, e pela ausência de operacionalização de ta l sistem ática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagam ento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
a tes ta r a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
m onetariam ente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
m ediante aplicação do índice IPCA de correção m onetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota F iscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrum ento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em presa para  que 
em ita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagam ento deve verificar se a Nota Fiscal ou F a tu ra  
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data  da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribu tárias  cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
m edidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para  pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura  deverá ser obrigatoriam ente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previam ente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
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no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. ,
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado um a vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para  garantir o recebimento de seus 
créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo adm inistrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
órgão responsável pela inadimplência.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu tária  prevista na legislação 
aplicável.
Independentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularm ente optante pelo Simples Nacional, nos term os da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribu tária  quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratam ento  
tributário  favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano  
contado da data de apresentação do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentem ente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, m ediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustam ento, o C ontratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela últim a variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para  reajuste será(ão), obrigatoriam ente, o(s) 
definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para  reajustam ento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para  reajustam ento do preço do valor rem anescente, por meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acord 
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas r 
fornecido, para  que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
expensas;
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para  adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.7. Explicitamente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, 
m eram ente protelatórios ou de nenhum  interesse para  a boa execução do ajuste.
7.1.8. Concluída a instrução do requerim ento, a Adm inistração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para  decidir, adm itida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adm inistrativo para  
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: ^
8.2. E ntregar o objeto acompanhado do m anual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; responsabilizar-se pelos vícios 
e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data  
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.4. A tender às determinações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos m ateriais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos; ^
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
em presa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para  fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicíbo 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas -  CNDT; _
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribu tárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,
8.1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre 
anorm al ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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8.13. M anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assum idas, todas as condições exigidas para  habilitação na licitação, ou para  qualificação, na 
contratação direta;
8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na 
legislação pertinente;
8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);
8.16. G uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; _
8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendim ento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
norm as de segurança do Contratante;
8.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os m ateriais, equipamentos, ferram entas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; ^
8.20. O rientar e tre inar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para  proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato; _
8.21. Conduzir os trabalhos com estrita  observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, m antendo sempre hmpo o local dos serviços e 
nas m elhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.22. Subm eter previamente, por escrito, ao Contratante, para  analise e aprovação, quaisquer 
m udanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrum ento congênere.
8.23. Não perm itir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perm itir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração adm inistrativa, nos term os da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  ̂ _
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços púbhcos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame; .
e) não m antiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para  a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; _
g) ensejar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; . ..
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para  o certame ou prestar declaraç
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; i
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
k) praticar atos ilícitos com vistas a fru stra r os objetivos do certame;
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M u n ic íp io  de  F o r t im

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm inistrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
i) advertência , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21);
ii) im pedim en to  de lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/21);
iii) D eclaração de in idoneidade para lic itar  e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21)
iv) Multa:
(1) m oratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso  injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adm inistração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao C ontratante (art. 156, §9°)
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativam ente com a 
m ulta (art. 156, §7°).
10.4. Antes da aplicação da m ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.5. Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagam ento 
eventualm ente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
10.6. Previam ente ao encaminhamento à cobrança judicial, a m ulta poderá ser recolhida 
adm inistrativam ente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm inistrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para  as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natu reza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o C ontratante;
e) a im plantação ou o aperfeiçoamento de program a 
orientações dos órgãos de controle.
10.9. Os atos previstos como infrações adm inistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissim ular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adm inistradores e sócios com poderes 
adm inistração, à pessoa jurídica sucessora ou à em presa do mesmo ramo com relação de coligâçao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os cados^o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.11. O C ontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e m anter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas

refeítura I

de integridade, conforme norm as e
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para  licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentem ente de terem  
sido cumpridas ou não as obrigações de am bas as partes contraentes.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou an tes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a am pla defesa.
11.3. N esta hipótese, aplicam-se tam bém  os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru tu ra  da em presa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.5. Se a operação implicar m udança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
term o aditivo para alteração subjetiva.
11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialm ente cumpridos;
11.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.9. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei O rçam entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e norm as e 
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021. ,
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO
15.1. Incum birá ao Contratante providenciar a publicação deste instrum ento nos term os e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na __
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado;
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16.2. É eleito o Foro da de Fortim para dirim ir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/21.;
16.3. P ara  firmeza e como prova de haverem  as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testem unhas abaixo.

Fortim, .......... d e ...................de 20

SECRETÁARIO(A) DE
Sr (a).______

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

1________________________
CPF:

EMPRESA
N O M E_______
Representante

CONTRATADA:

2 - _____

CPF:

Fortim/CE, 08 de Janeiro  de 2025.

É E O tf ^ É iR A
Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento

JOSÉ'NETO lDE CÁS
Comissão de Planejam ento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n* 40 -  Centro -  Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CEP: 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.24.11.28.F4D-02 - PC.24.11.28.F4D-02 - DATA: 06/01/2025

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, LANCHES E C O FFE E  
BREAK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

INTRODUÇÃO
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos ^curaos 
relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, c° nsist'"d° 
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde a combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultado 
pretendidos com a solução de TIC.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso 
o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis 
pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

EXPLICATIVO DOS ÍNDICES
A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela 
abaixo.

ESCALA DA PROBABILIDADE ESCALA DEIMPÁCTO

Descritor Descrição Nível Descritor Descrição Nível

Muito baixa Evento extraordinário, sem histórico de 
ocorrência.

1 Muito baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito 
embora raro, há histórico de sua

2 Baixo Impacto minimo nos objetivos. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, 
e com histórico de ocorrência

3 Médio Impacto mediano nos objetivos, com 
possibilidade de recuperação.

3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência 
amplamente conhecido.

4 Alto Impacto significante nos objetivos, com 
possibilidade remota de

4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5 Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem 
possibilidade de recuperação.

5

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do 
risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, 
conforme tabela abaixo:
Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou 
aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais 
adequada para o tratamento do risco identificado.

NÍVEL DE RISCO

1 -2 Baixo
3 -6 Médio
8 -1 2 Elevado
15-25 Extremo

FO
Rrj
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JBRICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CEP: 62.815-000 
Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.24.11.28.F4D-02 - PC.24.11.28.F4D-02 - DATA: 06/01/2025

RESUMO GERAL DOS RISCOS
Risco Fase

Descrição do risco

Probabilidade
Impacto

P X I
Nível

R-01 GESTÃO DE CONTRATOS
FALTA DE QUALIDADE NAS REFEIÇÕ ES FORNECIDAS

3. MÉDIA
4. ALTO

P X I  = 12 
ELEVADO

R-02 GESTÃO DE CONTRATOS
ATRASO NA ENTREGA DAS REFEIÇÕ ES EM EVENTOS IMPORTANTES

4. ALTA
5. MUITO ALTO

P X I = 20 
EXTREMO

R-03 GESTÃO DE CONTRATOS
NÃO CUMPRIMENTO DAS NORMAS SANITÁRIAS

3. MÉDIA
4. ALTO

P X I = 12 
ELEVADO

R-04 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
SUPERFATURAMENTO DOS ITENS FORNECIDOS

3. MÉDIA 
5. MUITO ALTO

P X I = 15 
EXTREMO

R-05 GESTÃO DE CONTRATOS
CONTRATADA NÃO CONSEGUE ATENDER À DEMANDA SOLICITADA

4. ALTA 
4. ALTO

P X I  = 16 
EXTREMO

R-06 GESTÃO DE CONTRATOS
DIVERGÊNCIA NOS ITENS FORNECIDOS E OS SOLICITADOS NO CONTRATO

4. ALTA 
3. MÉDIO

P X I = 12 
ELEVADO

Quantidade total de riscos: 6

?0 RT,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortím/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CEP. 62 

Email: compras@fortim.ce.gov.br-Site: www.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.24.11.28.F4D-02 - PC.24.11.28.F4D-02 - DATA: 06/01/2025 

DETALHAMENTO DOS RISCOS

R-O"! - FALTA DE QUALIDADE NAS REFEIÇÕES FORNECIDAS

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS ......
Probabilidade: 3. MÉDIA P X 1: 12

Impacto: 4. ALTO Nível: ELEVADO

Informações das ca
Contratada utiliza in

Ações preventivas
Realizar uma vistori.

Responsável por a

Ações de contigêni
Aplicar sanções cor

Responsável por a

usas
sumos de baixa qualidade ou descumpre requisitos estabelecidos no contrato.

a prévia nas instalações da contratada antes da assinatura do contrato.

jões preventivas: Gestor de Contrato e Responsáveis das Pastas.

:ia . 
itratuais previstas e exigir adequação imediata no fornecimento.

ções de contigência: Gestor de Contrato.

R-02 - ATRASO NA ENTREGA DAS REFEIÇÕES EM EVENTOS IMPORTANTES

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS
Probabilidade: 4. ALTA P X 1: 20

Impacto: 5. MUITO ALTO Nível: EXTREMO

Informações das c
Planejamento inade

Ações preventivas 
Incluir cláusula no c

Responsável por

Ações  de contigên
Contratar emergenc

Responsável por a

ausas
quado da logística pela contratada.

ontrato que estipule prazos e penalidades em caso de atraso, 

ções preventivas: Agente de Contratação.

cia .
:ialmente outro fornecedor para atender as Unidades Administrativas.

ções de contigência: Responsáveis das Pastas e Gestor de Contrato.
yy

 o
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CEP: 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.24.11.28.F4D-02 - PC.24.11.28.F4D-02 - DATA: 06/01/2025

DETALHAMENTO DOS RISCOS

R-03 - NÃO CUMPRIMENTO DAS NORMAS SANITÁRIAS

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS
Probabilidade: 3. MÉDIA P X 1: 12

Impacto: 4. ALTO Nível: ELEVADO
Informações das causas
Falta de fiscalização da vigilância sanitária na operação da contratada.
Ações preventivas
Solicitar documentação sanitária atualizada e realizar fiscalizações periódicas. 

Responsável por ações preventivas: Agente de Contratação e Fiscal de Contrato. 
Ações de contigência
Suspender o contrato até que os problemas sejam corrigidos.

Responsável por ações de contigência: Gestor de Contrato.

R-04 -SUPERFATURAMENTO DOS ITENS FORNECIDOS

Categoria: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Probabilidade: 3. MÉDIA P X I: 15

Impacto: 5. MUITO ALTO Nível: EXTREMO
Informações das causas
Falta de uma pesquisa de preços ampla e detalhada.

Ações preventivas
Realizar ampla pesquisa de preços no mercado antes da elaboração do Termo de Referência. 
Responsável por ações preventivas: Setor de Compras.

Ações de contigência
Revisar os valores contratados e renegociar com o fornecedor.

Responsável por ações de contigência: Gestor de Contrato.

mailto:compras@fortim.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20- C E P : 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: vwvw.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.24.11.28.F4D-02 - PC.24.11.28.F4D-02 - DATA: 06/01/2025

DETALHAMENTO DOS RISCOS

R-OS - CONTRATADA NÃO CONSEGUE ATENDER À DEMANDA SOLICITADA

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS
Probabilidade: 4. ALTA P X 1: 16

Impacto: 4. ALTO Nível: EXTREMO

Informações das causas
Falta de capacidade operacional ou logística da contratada.

Ações preventivas
Exigir comprovação documental da capacidade operacional da empresa durante o processo licitatorio. 

Responsável por ações preventivas: Agente de Contratação.

Ações de contigência
Rescindir o contrato e acionar a empresa classificada em segundo lugar na licitação.

Responsável por ações de contigência: Gestor de Contrato e Agente de Contratação.

R-06 - DIVERGÊNCIA NOS ITENS FORNECIDOS E OS SOLICITADOS NO CONTRATO

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS
Probabilidade: 4. ALTA P X I: 12

Impacto: 3. MÉDIO Nível: ELEVADO

Informações das causas
Falta de conferência detalhada das entregas realizadas pela contratada.

Ações preventivas
Designar equipe de fiscalização para conferir os itens no ato da entrega. 

Responsável por ações preventivas: Responsáveis pelas Pastas. 

Ações de contigência
Solicitar substituição imediata dos itens divergentes.

Responsável por ações de contigência: Fiscal de Contrato.
Fortim-CE, 6 de Janeiro de 2025.

Íxíês ktatfíA QÍIjumü'1 Lucas Ribeiro de Uliveira 
Comissão de Planejamento

comissão de Planejamento

& L T S & Í  c k
Comissão de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
https://transparencia.acontratacao.com.br/pmfortim/etp

CHAVE: f4d0e2e7fc057a58f7ca4a391 f01940a
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTIM, POR
INTERMÉDIO DO(A)........................................................
E A EMPRESA ............................................................
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE FORTIM, por intermédio do(a) .....................................  (órgão demandante), com sede no(a)
....................................................... . na cidade de .......................................  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°
................................. , neste ato representado(a) pelo(a)..........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n ° .......,
d e .... d e ...................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa................................ inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n ° ............................ . sediado(a) n a ..................................... em .............................. . neste ato representada
por ................................... (nome e função no contratado), inscrito no CPF ........................... doravante designado
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE, e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação/aquisição d e .......................... , nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.4. O Edital de Licitação;
1.5. A Proposta do Contratado;
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até____________________, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRAS,
nos locais determinados pela CONTRATANTE, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de RS.............. (........................................................... ).
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MUNICÍPIO DE FORTIM

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. __
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado. _ .
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n° 14.133/21, como meio 
preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 
operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura. __ _
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato. _
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO _
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. . , „ „ o m  nãn
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 123, de 2006, a 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamen o 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE t , , , , ,
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data de
apresentação do orçamento estimado. . . . .  , _
6 2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade .
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste. , „ . . ,
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). . .
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor. , . .
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato;
7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado; _
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.
7.1.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.
7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, conforme o caso; responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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8.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, . ( , m  , , ,
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
nrestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, r  , . ,
8 5 Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
do co m ra ^ o s  bens nos quaN se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

n P RSponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado ?à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaçao ou o acompanhame 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

^ Q u a n d o  nãoCfor possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa contratada devera 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os segui 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do dom c 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT' ■
8 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nao transfere a
responsabilidade ao Contratante; „ . , „ ■ ,
8.1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual. ,
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. _
8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta,
8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente;
8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inc usive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante; . ,
8.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato, _
8.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina. _ . . ,
8.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; _ . „ . .
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta; __ . .
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

w  k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21);
ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f  e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei
14.133/21); . ,
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, í, j, k e 
1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21)
iv) Multa: „ .
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumpnmento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).

"w  io.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157)
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°).
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159)
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10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçao de coligaçao ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla detesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) _ ~ ■ e
10 11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da sançao, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161) „ , .
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sao passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou nao 
as obrigações de ambas as partes contraentes.
112 0  contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele tixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. __ __
11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato. . . _
11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçao
subjetiva.
11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.8. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
11.9. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
-  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N° 14.133/21, e, em casos 
omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado;
16.2. É eleito o Foro da de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.;
16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo.

Fortim, ..........d e ................. de 20

SECRETÁRIO(A) DE _
Sr(a).______

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

1.______________________
CPF:

EMPRESA
NOME_______

Representante
CONTRATADA:

2- _____

CPF:
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° ___
DESTINA A EVENTUAIS EFUTURAS AQUISIÇÕES 
EMPRESA “............................................... ”•

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE com sede em Av. N°
______________ - Estado do Ceará, -  C E P----------------- , inscrito(a) no CNPJ sob o N°
ato representado pela sua Secretária d e ________________> Sra.

bairro 
, neste

_______________________ , Denominado de Órgão
Gerenciador e de outro lado a empresa.......................... inscrita no CNPJ sob o n .° ......................... e Inscrição Estadual
n .° .......................... . com sede na Rua..........................................................................................................................

DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N. 1001-0 -
PMF/SRP/PE pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto 
Federal n° 11 462/2023, Decreto Municipal n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023 e de forma suplementar por 
legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo 
supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente AT 
DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual___________ , especificado(s) no Termo de
Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de Preços,

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaç
ão

Marca
(se exigida nc 
edital)

Modelo
(se exigido nc 
edital)

Unidade Quantidade Valor
Unit.

Valor
Total

Prazo
garantia
ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a xxxxxxxx

3 2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal de acordo com Art. 33. Decreto Federal 11.462/23.
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4 2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração estadual, distrital e municipal que nao 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:
A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 
art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesao pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.5.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.
4.6.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
de divulgação na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de preços, 
conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de Registro de Preços.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação, 
qual seja o índice IGP-M/FGV;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item/lote anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023 e 
artigo 35 do Decreto Municipal n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 
no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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de. de 2025.

ORGAO GERENCIADOR

FORNECEDORES
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ANEXO....................da ATA DE REGISTRO DE P R E Ç Q ^ -------------------------------- [2221
CADASTRO PE RESERVA

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE, PROCESSO N. 
1001.01/2025-PMF/SRP/PE, conforme abaixo:

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e 
registrada em segundo lugar, que concorda e assina estaAta para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados iguais ao 
do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023;

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e 
registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer 
às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em 
segundo lugar.
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M u n ic ípio  de  Fo r t im

ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1001.01/2025-PMF/SRP/PE
Data e Hora de Abertura: / / as : hs.
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente n°

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS, LANCHES E COFFEE BREAK PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE..

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compras.

Observações:

- O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 01 
Termo de Referência deste edital.
- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias 
ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou 
a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data:_____de de 2025.

Assinatura do Proponente

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica/proposta inicial, sob pena de
desclassificação.
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